
PORTARIA Nº 3.114, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010 

Dá nova redação ao art. 8º da 
Portaria nº 1.034/GM, de 5 de maio 
de 2010, que dispõe sobre a 
participação complementar das 
instituições privadas com ou sem 
fins lucrativos de assistência à 
saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1º O art. 8º da Portaria nº 1.034/GM, de 05 de maio de 2010, republicada no Diário Oficial 
da União n° 94, de 19 de maio de 2010, Seção 1, pg. 34, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 8º As instituições privadas de assistência à saúde contratadas ou conveniadas com 
o SUS devem atender às seguintes condições: 

I - manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES); 

II - submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional de 
Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS); 

III - submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

IV - obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 
demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto; 

V - atender as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH); 

VI - submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, 
apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado; 

VII - obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do 
estabelecimento documento comprobatório informando que a assistência foi prestada 
pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente; e 

VIII - garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício do 
seu poder de fiscalização." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

 


